
Guarapari, 12 de novembro de 2021.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Prefeitura Municipal de Guarapari 
 
Referência: 
Processo nº 788/2021 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2021 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa: MENSAGEM Nº019-2021- DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DOS
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS DEVIDAMENTE CONSTITUÍDOS,
INCLUINDO OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, OS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA,
INCLUSIVE OS AJUIZADOS E PROTESTADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências Regimentais  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição:
 
SEGUE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2021,
APROVADO COM EMENDAS NA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04/11/2021,
CONFORME OFÍCIO CMG-DL Nº121/2021, EM ANEXO, PROTOCOLADO NO
EXECUTIVO EM 10/11/2021.
 
Próxima Fase: Para Ciência e Providencia PMG
 
  
 

Bernardo Garcia Carvalho 
Oficial Administrativo 

11062670795
 

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350034003000360038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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